
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Grupo Parlamentar do PCP teve conhecimento que os trabalhadores da empresa BESTICH,

em Guimarães, estão a atravessar uma situação muito difícil, tendo sido confrontados com uma

comunicação de despedimento coletivo. A esta situação acresce a ausência de pagamento dos

subsídios de férias.

De acordo com relatos que chegaram ao PCP, esta decisão pode ter como objetivo exclusivo

reduzir custos e possivelmente facilitar operações que permitam ao mesmo proprietário manter

a atividade, liberto de compromissos com os seus trabalhadores e ainda beneficiar de apoios do

erário público.

De forma premeditada, a comunicação aos trabalhadores do despedimento coletivo e do não

pagamento do subsídio de férias foi feita no passado dia 14 de agosto, já em pleno gozo de

férias dos mesmos.

O despedimento coletivo atinge um total de 60 trabalhadores que ficam assim numa situação de

grande incerteza quanto ao seu futuro. A ausência de pagamento do subsídio de férias abrange

todos os cerca de 200 trabalhadores da empresa.

Assim, ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, solicito ao Governo que,

através dos respetivos Ministérios, preste os seguintes esclarecimentos:

Que informação tem o Governo da situação da empresa BESTICH, em Guimarães?1.

Que acompanhamento está este Ministério a fazer da situação? Esta empresa tem alguma

dívida à Segurança Social? Em caso afirmativo, pedimos informação detalhada.

2.

Que apoios públicos, nacionais e comunitários, foram atribuídos a empresas dos mesmos

proprietários da empresa BESTICH nos últimos anos?

3.

Que medidas tomará o Governo para defender os postos de trabalho, bem como os

interesses e os direitos dos trabalhadores?

4.



Palácio de São Bento, 25 de agosto de 2023

Deputado(a)s

BRUNO DIAS(PCP)

MANUEL LOFF(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 1960
	txtLegPergunta[0]: XV
	txtSessaoPergunta[0]: 1

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2023-08-30
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: despedimento coletivo e subsídios de férias, empresa BESTICH, Guimarães
	txtDestinatario[0]: Ministra da Presidência

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2023-08-25T20:01:47+0100
	Pedro Ramos (Assinatura Qualificada)


		2023-08-30T15:02:35+0100
	Palmira Maciel (Assinatura Qualificada)


		2023-08-30T15:29:38+0100
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2023-08-25T20:02:13+0100
	Unknown signer dc1a997d4b3c85d48fa27b96e6cad0859c01553c


		2023-08-30T15:02:59+0100
	Unknown signer b039577811492d234d64f6b01148364904ea8900


		2023-08-30T15:29:43+0100
	Unknown signer 577ff5e536484a6f27e50ace9525ad1fb08deb3f




